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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador PAULO PAIM

MEDIDA PROVISORIA N° 1.154, DE 1° DE JANEIRO DE 2023

Estabelece a organizagdo basica dos o6rgaos da
Presidéncia da Republica e dos Ministérios.

EMENDA MODIFICATIVA
Dé-se ao paragrafo unico do art. 26 a seguinte redacgao:

“Paragrafo tinico. A competéncia de que trata o inciso VI do caput serd exercida em conjunto
com o Ministério da Defesa, e a competéncia de que tratam os incisos III e XI, “b” do caput
serd exercida em conjunto com o Ministério do Meio Ambiente e Mudanga do Clima.”

JUSTIFICACAO

A Medida Provisdria atribui ao Ministério da Integragdo e do Desenvolvimento Regional as
competéncias relativas a Politica Nacional de Recursos Hidricos e planos, programas, projetos
e acdes de gestdo de recursos hidricos.

Contudo, o tema ndo pode ser gerido e as politicas formuladas sem a participagdo ativa do
Ministério do Meio Ambiente ¢ Mudanga do Clima. A Lei n°® 10.683, de 2003, ¢ a Lei n°
13.341, de 2016, anteriores ao Governo encerrado em 31.12.2022, mantiveram a gestdo dos
recursos hidricos sob a al¢ada do Ministério do Meio Ambiente. A regulacio do setor, por
meio da Agéncia Nacional de Aguas e Saneamento Ambiental, também estiveram até 2018
sob a alcada do Ministério do Meio Ambiente. Pensar a seguranca hidrica do Pais sem a
perspectiva da protecdo ao meio ambiente ndo apenas seria um equivoco conceitual, mas
fonte de potenciais conflitos.

Mas a MP o faz de forma inadequada, pois também preveé no art. 36 que o MMA tera a
competéncia para politica nacional dos recursos hidricos e politica nacional de seguranca
hidrica. A presente emenda visa equacionar essa sobreposi¢ao.

Sala das Sessoes,

Senador Paulo Paim
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